
PROJETO DE LEI Nº          DE 2022
(Do Sr. Dep. Severino Pessoa)

Alterar  o parágrafo  4º  do  Art.  10,  da
Lei  nº  9.656,  de  3 de  junho de  1998,
que dispõe  sobre  os  planos  e  seguros
privados de assistência à saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o parágrafo 4º do Art. 10, da Lei nº 9.656, de 3 de
junho de 1998,  que que dispõe sobre os planos e  seguros privados de assistência  à
saúde.

Art. 2º O parágrafo 4º do Art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
passa a vigorar da seguinte forma:

§ 4º A amplitude das coberturas no âmbito da saúde suplementar, inclusive
de transplantes e de procedimentos de alta complexidade, será estabelecida
em norma editada pela ANS, que publicará rol de procedimentos e eventos
em  saúde  suplementar,  atualizado  a  cada  incorporação,  e  as  seguintes
determinações:

I  -  seja  reconhecido  o  caráter  exemplificativo  do  rol  de  cobertura  de
procedimentos  e eventos em saúde suplementar  de cobertura obrigatória,
sendo  vedado  às  operadoras  de  plano  de  saúde  recusarem  o  tratamento
prescrito pelo médico pela circunstância pura e simples de não estar previsto
no rol da ANS;
II  -  seja  permitido  às  operadoras  de  planos  de  saúde  indicar  tratamento
diverso do prescrito pelo profissional de saúde, incorporado ou não ao rol da
ANS, por razões de menor onerosidade,  desde que tenha igual ou maior
eficácia e segurança comprovadas, ressalvadas as situações de urgência em
que não haja tempo hábil para se aguardar o posicionamento da operadora;
III - as operadoras somente possam recusar o tratamento ou procedimento
prescrito pelo médico quando, não havendo substituto terapêutico,
a - a ANS tenha indeferido, prévia e fundamentadamente, sua inclusão no
rol  de  procedimentos  e  eventos  de  saúde  suplementar  de  cobertura
obrigatória;
b - seja comprovadamente ineficaz ou inseguro, à luz da medicina baseada
em evidências, ou
c  -  não  seja  recomendado  por  órgãos  técnicos  de  renome  nacionais  ou
estrangeiros.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2

29
73

82
68

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Severino Pessoa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229738268300

PL
 n

.2
94

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
12

/2
02

2 
11

:1
4:

10
.2

20
 - 

M
es

a



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
A Constituição de 1988 alçou a saúde à condição de direito fundamental e

impôs ao poder público o dever de assegurar sua proteção, promoção e recuperação.

Para  isso,  constitucionalizou  o  Sistema Único  de  Saúde  (SUS)  e  estabeleceu  como

diretrizes atuação descentralizada, atendimento integral à população e participação da

comunidade em sua gestão. Em complementariedade ao sistema público, facultou às

empresas  privadas  prestarem  serviços  de  saúde,  impondo  ao  poder  público  a

responsabilidade de regulamentar e fiscalizar o setor com a finalidade de corrigir falhas

inerentes ao funcionamento do mercado e de proteger os usuários de possíveis abusos. É

nesse contexto que surgem a ANS e a Lei 9.656/1998, que regula os planos e seguros

privados de assistência à saúde.

É legítima a expectativa do beneficiário de plano de saúde em ter acesso a

todas as medidas necessárias à preservação da sua saúde, uma vez que o artigo 35-F da

Lei  9.656/1998  prevê  que  a  assistência  à  saúde,  prestada  por  planos  privados,

compreende  todas  as  ações  necessárias  à  prevenção  da  doença  e  à  recuperação,

manutenção e reabilitação da saúde.  O entendimento pela taxatividade do rol, como

regra, traz ônus significativos ao usuário, que haverá, sempre, de seguir caminho mais

longo,  pela  via  judicial,  na  tentativa  de  comprovar  o  seu  direito  à  obtenção  do

tratamento prescrito no caso concreto, a medida também onera o Judiciário, e acaba

transferindo a ele a necessidade de averiguação de questão técnica.

Neste  sentido,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  da

presente proposta.

Brasília,       de novembro de 2022.

_________________________________
Deputado SEVERINO PESSOA
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